CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
Praça coronel João Rosa, 26, centro, Piedade SP.

CEP 18170-000 – tel.fax. (15) 3244-1377/2933

REQUERIMENTO Nº 13/2018.
Solicita informações sobre a regulamentação da Central de Abastecimento de Piedade – CEABASP.
Senhor Presidente:


Requeiro obedecidas as formalidades regimentais e ouvido o Egrégio Plenário, que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal, para que nos encaminhe as seguintes informações sobre a regulamentação da Central de Abastecimento de Piedade - CEABASP:
1) – A Lei Municipal nº 2.908/97, que criou o CEABASP e dá outras providências, continua em vigor? Caso não, qual a lei que a substituiu.

2) - A Prefeitura possui o cadastro dos agricultores e dos compradores que operam no CEABASP, favor enviar relação. 

3) - O DECRETO previsto no art. 5º, da Lei 2908/97, que regulamenta os espaços físicos no CEBASP foi expedido? Caso afirmativo favor enviar cópia. Caso não, qual o motivo?

4) - O Executivo já elaborou projeto para regulamentação do uso do CEABASP? Caso afirmativo, quando será encaminhado a esta Casa, caso não qual o motivo? 


Requeiro ainda, que sejam encaminhadas somente informações de domínio público.

Justificativa:


Essas informações são necessárias, pois constantemente somos cobrados pelos agricultores de nosso município que também tem desejo de possuir um box no CEABASP e gostariam de participar do processo licitatório.


Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 01 de março de 2018.


Adélcio Vieira de Jesus


Vereador (PSB).

